
Associação pede que pilotos do Legacy cumpram pena em regime
semiaberto

Os familiares e amigos dos mortos no acidente aéreo envolvendo o Boeing da Gol e o jato Legacy em
2006 entraram com recurso para pedir que os pilotos do jato, condenados a prestar serviços
comunitários, cumpram quatro anos e quatro meses de pena em regime semiaberto.

Segundo Dante D’Aquino, um dos advogados da Associação de Familiares e Amigos das Vítimas do
Voo 1907, a substituição da pena à qual os pilotos do jato foram condenados não é suficiente para
"reprovar a conduta dos criminosos". A entidade é também representada pelos advogados Cezar Roberto
Bitencourt e Nilson Naves, ex-ministro do Superior Tribunal de Justiça.

"É totalmente desproporcional que um crime que teve como consequência 154 mortes receba como pena
serviços a comunidade", reclama D’Aquino.

A sentença da Vara Criminal de Sinop, em Mato Grosso, proferida em maio deste ano, condenou os
pilotos Joseph Lepore e Jan Paul Paladino por deixarem o transponder (dispositivo de comunicação)
desligado por 58 minutos durante o voo.

Das cinco acusações, esta foi a única que gerou a condenação dos pilotos norte-americanos a quatro anos
e quatro meses em regime semiaberto, substituída por prestação de serviços comunitários.

O documento enviado ao presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com sede em Brasília,
no dia 1º deste mês reitera as outras acusações feitas na ação em primeira instância: os pilotos voaram
em zona para a qual não tinham permissão; não observaram o plano de voo; mantiveram o sistema anti-
colisão da aeronave desligado e não acionaram o código de falha de comunicação ao notar problemas.

Clique aqui para ler as razões do recurso levado ao TRF-1.

Date Created
06/12/2011

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 06/12/2011

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/razoes-recurso-associacao-familiares.pdf 

